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RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE
DONALDO MIGUEL ALVES DA CUNHA
UNIAQ (REPRESENTADA PELA FAZENDA NACIONAL)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Ano-calendario: 2011
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

De 28 de julho de 2010 a 11 de marco de 2015, os rendimentos recebidos
acumuladamente, submetidos a incidéncia do imposto sobre a renda com base
na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendario anteriores
ao do recebimento, serdo tributados exclusivamente na fonte, no més do
recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no
més, quando decorrentes: I - de aposentadoria, pensdo, transferéncia para a
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdéncia Social da Unido, dos
estados, do Distrito Federal e dos municipios; e II - do trabalho.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntario, nos termos do

voto do relator.

Jodo Bellini Junior — Presidente e relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior

(Presidente), Julio César Vieira Gomes, Alice Grecchi, Andrea Brose Adolfo (suplente), Fabio
Piovesan Bozza, Marcela Brasil de Araujo Nogueira (suplente), Gisa Barbosa Gambogi Neves
e Amilcar Barca Teixeira Junior (suplente).
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 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 
 De 28 de julho de 2010 a 11 de março de 2015, os rendimentos recebidos acumuladamente, submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando decorrentes: I - de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e  II - do trabalho.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 
 
 João Bellini Júnior � Presidente e relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Júnior (Presidente), Júlio César Vieira Gomes, Alice Grecchi, Andrea Brose Adolfo (suplente), Fabio Piovesan Bozza, Marcela Brasil de Araújo Nogueira (suplente), Gisa Barbosa Gambogi Neves e Amilcar Barca Teixeira Junior (suplente).
 
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão 15-36.178, de 31/07/2014, (fls. 50 a 53).
Reproduzo o relatório do acórdão recorrido:
Em desfavor do contribuinte em epígrafe foi lavrada Notificação de Lançamento (fls. 4/13) relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, ano-calendário de 2011, que ocasionou a redução do valor da restituição pleiteada, de R$ 193.699,43 para R$ 49.751,97.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal, o lançamento foi realizado em razão do seguinte:
???Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, Decorrentes de Ação Trabalhista. Valor de R$ 823.443,47, correspondente a rendimentos tributáveis (R$ 967.550,61) menos honorários advocatícios (R$ 144.107,14). Rendimentos decorrentes de ação judicial (processo n° 001/1.08.0320452-7, da 12a Vara Cível de Porto Alegre) movida em face de BANCO SANTANDER S.A., CNPJ nº 90.400.888/0001-42, sucessor de BANCO DA PROVÍNCIA DO ESTADO DO RS. Na apuração do imposto devido, foi compensado imposto de renda retido na fonte referente aos rendimentos omitidos no valor de R$ 265.352,47.
???Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte Sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente � Tributação Exclusiva. Glosa do valor de R$ 266.959,18, referente à fonte pagadora BANCO SANTANDER S.A., CNPJ nº 90.400.888/0001-42. Na complementação da descrição dos fatos, consta que houve a glosa total do IRRF referente à ação judicial, pois a retenção efetuada refere-se aos rendimentos tributáveis de complementação de aposentadoria sujeitos ao ajuste anual.
No demonstrativo de apuração à fl. 10, acrescenta-se que os rendimentos referidos não estão abrangidos pela tributação exclusiva na fonte, disciplinada no art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011 (art. 12-A da Lei nº 7.713/88).
Foi apresentada a impugnação de fls. 2/3, subscrita pelo cônjuge supérstite (certidão de óbito de fl. 5), na qual se alega que não houve a omissão, já que os rendimentos decorreram de trabalho/aposentadoria e não foram pagos por entidade de previdência complementar. Protesta-se pela juntada oportuna da sentença condenatória, onde fica provado que os valores referem-se a rendimentos de aposentadoria não pagos no momento devido e que a fonte pagadora trata-se do banco empregador e não de entidade de previdência complementar.
Às fls. 41/46 foi apresentado complemento da impugnação, com reiteração das alegações e juntada de cópia da sentença judicial.
A DRJ julgou a impugnação improcedente, e o acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2011
OMISSÃO DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
O art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988, aplica-se apenas a rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
A ciência dessa decisão ocorreu em 28/08/2014 (fl. 55).
Em 29/09/2014, foi apresentado recurso voluntário (fls. 61 a 62), no qual são reafirmados, em síntese, os argumentos da impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro João Bellini Júnior, Relator
Conheço do recurso por atender aos requisitos de admissibilidade.
O art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988, introduzido pela Lei 12.350, de 2010, define, como regra, a tributação exclusiva na fonte para os rendimentos recebidos acumuladamente, quando decorrentes de rendimentos do trabalho, aposentadoria, pensão, reserva remunerada ou reforma, pagos pelas entidades públicas de previdência social:
Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei 12.350, de 2010)
Da leitura do artigo citado, verifica-se que, serão tributados exclusivamente na fonte, tão-somente (a) os rendimentos do trabalho e (b) os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
No caso concreto, os rendimentos percebidos pelo autuado, no ano-calendário de 2011, devem-se a �realinhamentos salariais dos anos de 1989, 1991, 1992 e 1994, na forma do procedimento adotado em relação aos bancários em atividade�. Ou seja, são rendimentos provenientes da aposentadoria; porém, decorrem do julgado no processo n° 001/1.08.0320452-7, da 12ª Vara Cível de Porto Alegre, movida em face de Banco Santander S.A., sucessor do Banco da Província do Estado do RS. Resta claro que tais rendimentos de aposentadoria não são pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
O recorrente afirma que o § 3º do art. 2º da Instrução Normativa RFB 1.127, de 2011, ou seja �O disposto no caput não se aplica aos rendimentos pagos pelas entidades de previdência complementar� somente seria aplicável no caso de pagamentos realizados por entidades de previdência complementar, o que não é o caso do Banco Santander ou do Banco da Província do Estado do RS.
Penso que não está com a razão, uma vez que tal o § 3º do art. 2º da Instrução Normativa SRF 1.127 (incluído pela IN RFB 1.261, de 2012), apenas explicita a regra do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988, já transcrito, pelo qual, no caso de proventos de aposentadoria, somente estarão sujeitos à tributação exclusiva os pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; por evidente, não é o caso dos proventos de aposentadoria pagos pelo Banco Santander ou do Banco da Província do Estado do RS.
IN RFB 1.127 
Art. 2º Os RRA, a partir de 28 de julho de 2010, relativos a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando decorrentes de:
I - aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e 
II - rendimentos do trabalho.
§ 1º Aplica-se o disposto no caput, inclusive, aos rendimentos decorrentes de decisões das Justiças do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal.
§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput abrangem o décimo terceiro salário e quaisquer acréscimos e juros deles decorrentes.
§ 3º O disposto no caput não se aplica aos rendimentos pagos pelas entidades de previdência complementar. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.261, de 20 de março de 2012 )
No mesmo sentido a IN RFB 1500, de 2014, com a redação dada pela IN RFB 1558, de 2015:
IN RFB 1500, de 2014
Art. 36. Os RRA, a partir de 11 de março de 2015, submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)
§ 1º Aplica-se o disposto no caput, inclusive, aos rendimentos decorrentes de decisões das Justiças do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal.
§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput abrangem o décimo terceiro salário e quaisquer acréscimos e juros deles decorrentes.
§ 3º O disposto no caput aplica-se desde 28 de julho de 2010 aos rendimentos decorrentes: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)
I - de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015) 
II - do trabalho. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015) (Grifou-se.)

Também não está com a razão o recorrente quando afirma que tais são rendimentos do trabalho, sendo explícita a sentença neste sentido, a qual condena o réu (Banco Santander) a pagar �realinhamentos salariais dos anos de 1989, 1991, 1992 e 1994, na forma do procedimento adotado em relação aos bancários em atividade� (e-fls. 42 a 46). É evidente que se tratam de rendimentos da inatividade, não podendo se caracterizar, portanto, como rendimentos do trabalho.
Conclusão
Com base no exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento. 
  
 



Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo 15-36.178, de 31/07/2014,
(fls. 50 a 53).

Reproduzo o relatorio do acordao recorrido:

Em desfavor do contribuinte em epigrafe foi lavrada Notificagdo
de Lanc¢amento (fls. 4/13) relativa ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica — IRPF, ano-calenddrio de 2011, que ocasionou a
reducdo do valor da restitui¢do pleiteada, de R$ 193.699,43
para R$ 49.751,97.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal, o
lancamento foi realizado em razdo do seguinte:

o Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica,
Decorrentes de Acdo Trabalhista. Valor de R$ 823.443,47,
correspondente a rendimentos tributaveis (R$ 967.550,61) menos
honorarios  advocaticios (RS  144.107,14).  Rendimentos
decorrentes de acdo judicial (processo n°® 001/1.08.0320452-7,
da 12a Vara Civel de Porto Alegre) movida em face de BANCO
SANTANDER S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, sucessor de
BANCO DA PROVINCIA DO ESTADO DO RS. Na apuracdo do
imposto devido, foi compensado imposto de renda retido na fonte
referente aos rendimentos omitidos no valor de R$ 265.352,47.

o Compensacio Indevida de Imposto de Renda Retido na
Fonte Sobre Rendimentos Recebidos Acumuladamente —
Tributacdo Exclusiva. Glosa do valor de R$ 266.959,18,
referente a fonte pagadora BANCO SANTANDER S.A., CNPJ n°
90.400.888/0001-42. Na complementagdo da descri¢do dos fatos,
consta que houve a glosa total do IRRF referente a agdo judicial,
pois a retengdo efetuada refere-se aos rendimentos tributdaveis de
complementagdo de aposentadoria sujeitos ao ajuste anual.

No demonstrativo de apuracgdo a fl. 10, acrescenta-se que 0s
rendimentos referidos ndo estdo abrangidos pela tributagdo
exclusiva na fonte, disciplinada no art. 2° da Instrugdo
Normativa RFB n°1.127/2011 (art. 12-A da Lei n°7.713/88).

Foi apresentada a impugnacdo de fls. 2/3, subscrita pelo conjuge
supeérstite (certiddo de obito de fl. 5), na qual se alega que ndo
houve a omissdo, ja que os rendimentos decorreram de
trabalho/aposentadoria e ndo foram pagos por entidade de
previdéncia complementar. Protesta-se pela juntada oportuna da
sentenga condenatoria, onde fica provado que os valores
referem-se a rendimentos de aposentadoria ndo pagos no
momento devido e que a fonte pagadora trata-se do banco
empregador e ndo de entidade de previdéncia complementar.

As fls. 41/46 foi apresentado complemento da impugnacdo, com
reiteragdo das alegagoes e juntada de copia da sentenga judicial.

A DRIJ julgou a impugnagdo improcedente, e o acordao recorrido recebeu a
seguinte ementa:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
- IRPF

Ano-calendario: 2011

OMISSAO DE RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS.
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

O art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988, aplica-se apenas a
rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria,
pensdo, transferéncia para a reserva remunerada ou reforma,
pagos pela Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios.

A ciéncia dessa decisdo ocorreu em 28/08/2014 (fl. 55).

Em 29/09/2014, foi apresentado recurso voluntario (fls. 61 a 62), no qual sao
reafirmados, em sintese, os argumentos da impugnagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Bellini Junior, Relator
Conheco do recurso por atender aos requisitos de admissibilidade.

O art. 12-A da Lei n°® 7.713, de 1988, introduzido pela Lei 12.350, de 2010,
define, como regra, a tributagdo exclusiva na fonte para os rendimentos recebidos
acumuladamente, quando decorrentes de rendimentos do trabalho, aposentadoria, pensao,
reserva remunerada ou reforma, pagos pelas entidades publicas de previdéncia social:

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de
aposentadoria, pensdo, transferéncia para a reserva remunerada
ou reforma, pagos pela Previdéncia Social da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, quando
correspondentes a  anos-calenddrio  anteriores ao do
recebimento, serdo tributados exclusivamente na fonte, no més
do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos
recebidos no més. (Incluido pela Lei 12.350, de 2010)

Da leitura do artigo citado, verifica-se que, serdo tributados exclusivamente
na fonte, tdo-somente (a) os rendimentos do trabalho e (b) os provenientes de aposentadoria,
pensdo, transferéncia para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdéncia Social da
Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

No caso concreto, os rendimentos percebidos pelo autuado, no ano-calendério
de 2011, devem-se a “realinhamentos salariais dos anos de 1989, 1991, 1992 e 1994, na forma
do procedimento adotado em relagdo aos bancarios em atividade”. Ou seja, sdo rendimentos
provenientes da aposentadoria; porém, decorrem do julgado no processo n° 001/1.08.0320452-
7, da 12* Vara Civel de Porto Alegre, movida em face de Banco Santander S.A., sucessor do




Banco da Provincia do Estado do RS. Resta claro que tais rendimentos de aposentadoria nio
sao pagos pela Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

O recorrente afirma que o § 3° do art. 2° da Instru¢do Normativa RFB 1.127,
de 2011, ou seja “O disposto no caput ndo se aplica aos rendimentos pagos pelas entidades de
previdéncia complementar” somente seria aplicavel no caso de pagamentos realizados por
entidades de previdéncia complementar, o que ndo ¢ o caso do Banco Santander ou do Banco
da Provincia do Estado do RS.

Penso que nao estd com a razdo, uma vez que tal o § 3° do art. 2° da Instrugdo
Normativa SRF 1.127 (incluido pela IN RFB 1.261, de 2012), apenas explicita a regra do art.
12-A da Lei n® 7.713, de 1988, ja transcrito, pelo qual, no caso de proventos de aposentadoria,
somente estardo sujeitos a tributacdo exclusiva os pagos pela Previdéncia Social da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; por evidente, ndo ¢ o caso dos proventos de
aposentadoria pagos pelo Banco Santander ou do Banco da Provincia do Estado do RS.

IN RFB 1.127

Art. 2° Os RRA, a partir de 28 de julho de 2010, relativos a anos-
calendario anteriores ao do recebimento, serdo tributados
exclusivamente na fonte, no més do recebimento ou crédito, em
separado dos demais rendimentos recebidos no més, quando
decorrentes de:

I - aposentadoria, pensdo, transferéncia para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdéncia Social da Unido,
dos estados, do Distrito Federal e dos municipios; e

II - rendimentos do trabalho.

§ 1° Aplica-se o disposto no caput, inclusive, aos rendimentos
decorrentes de decisdOes das Justicas do Trabalho, Federal,
Estaduais e do Distrito Federal.

§ 2° Os rendimentos a que se refere o caput abrangem o décimo
terceiro salario e quaisquer acréscimos e juros deles decorrentes.

$ 37 O disposto no caput ndo se aplica aos rendimentos pagos
pelas entidades de previdéncia complementar. (Incluido pela
Instrugdo Normativa RFB n° 1.261, de 20 de margo de 2012 )

No mesmo sentido a IN RFB 1500, de 2014, com a redagdo dada pela IN
RFB 1558, de 2015:

IN RFB 1500, de 2014

Art. 36. Os RRA, a partir de 11 de margo de 2015, submetidos a
incidéncia do imposto sobre a renda com base na tabela
progressiva, quando correspondentes a anos-calendario
anteriores ao do recebimento, serdo tributados exclusivamente
na fonte, no més do recebimento ou crédito, em separado dos
demais rendimentos recebidos no més. (Redacdo dada pelo(a)
Instru¢do Normativa RFB n° 1558, de 31 de marco de 2015)

$ 1°Aplica-se o disposto no caput, inclusive, aos rendimentos
decorrentes de decisdes das Justicas do Trabalho, Federal,
Estaduais e do Distrito Federal.
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$ 2° Os rendimentos a que se refere o caput abrangem o décimo
terceiro salario e quaisquer acréscimos e juros deles
decorrentes.

§ 3°0 disposto no caput aplica-se desde 28 de julho de 2010 aos
rendimentos _decorrentes: (Redac¢do dada pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n° 1558, de 31 de margo de 2015)

1 - de aposentadoria, pensdo, transferéncia para a reserva
remunerada _ou_reforma, pagos pela Previdéncia Social da
Unido, dos estados, do Distrito Federal e dos municipios; e
(Incluido(a) pelo(a) Instru¢ao Normativa RFB n° 1558, de 31 de
margo de 2015)

II -_do trabalho. (Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB
n® 1558, de 31 de marcgo de 2015) (Grifou-se.)

Também ndo estd com a razdo o recorrente quando afirma que tais sdo
rendimentos do trabalho, sendo explicita a sentenca neste sentido, a qual condena o réu (Banco
Santander) a pagar “realinhamentos salariais dos anos de 1989, 1991, 1992 e 1994, na forma do
procedimento adotado em relacdo aos bancarios em atividade” (e-fls. 42 a 46). E evidente que
se tratam de rendimentos da inatividade, ndo podendo se caracterizar, portanto, como
rendimentos do trabalho.

Conclusao

Com base no exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e negar-lhe
provimento.



